
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 19073/2025-48

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 409/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Gabinete registra, inicialmente, que o Projeto de Lei nº 115/25 foi regularmente aprovado pela
Câmara Municipal, convertendo-se na Lei nº 3.062/2025.

 
Cumpre esclarecer que a proposta limitou-se a redefinir a destinação do montante de R$

5.000.000,00 (cinco milhões de reais), originalmente vinculado à iluminação pública, para aplicação em
infraestrutura escolar, especificamente na construção de coberturas para as quadras poliesportivas das
unidades da rede municipal de ensino.

 
Ressalte-se que tal realocação financeira harmoniza-se com as diretrizes de incentivo à

educação física e ao esporte como instrumentos de inclusão social e formação cidadã. Trata-se de demanda
antiga dos profissionais da educação que utilizam esses espaços para o pleno desenvolvimento de suas
atividades, razão pela qual sua implementação representa o atendimento de necessidade concreta e
historicamente reconhecida pelo sistema municipal de ensino. A alteração efetuada evidencia planejamento
responsável e aderência às políticas públicas educacionais.

 
Registra-se, ainda, que não houve qualquer ampliação ou modificação com impacto no PPA,

na LDO ou na LOA. Não se alterou o limite de crédito autorizado, tampouco as demais destinações
orçamentárias, permanecendo integralmente observadas as normas aplicáveis, em especial a Lei
Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 02/12/2025, às 11:37,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0662383 e o
código CRC E7B7D6AC.

Referência: Processo nº 3524709.420.00019073/2025-48 SEI nº 0662383
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